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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 175/2007
Em 19 de Janeiro de 2004 foi celebrado entre o Estado 

Português, representado pela Agência Portuguesa para o 
Investimento, actualmente denominada Agência para o 
Investimento e Comércio Externo de Portugal, E. P. E., a 
Rodman Polyships, S. A., Sociedad Unipersonal, e a Ro-
dman Lusitânia, Construção e Reparação Naval, S. A., no 
âmbito do regime contratual, um contrato de investimento 
que teve por objecto a concessão de incentivos financeiros 
e fiscais ao projecto de criação de uma unidade industrial 
tecnologicamente avançada para o fabrico de embarcações 
de pesca e recreio de pequeno porte.

Contudo, atrasos significativos no processo de aquisi-
ção do terreno escolhido para a localização desta unidade 
industrial e na conclusão do Parque Industrial de Valença, 
bem como nos processos de licenciamento industrial e 
na licença de construção, justificaram a necessidade de 
prorrogar o prazo de conclusão do referido projecto de 
investimento e, consequentemente, o ano cruzeiro inicial-
mente previsto.

Torna -se necessário, pois, formalizar essas alterações, 
aprovando os aditamentos ao contrato de investimento e 
ao contrato de concessão de benefícios fiscais.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar as minutas dos aditamentos ao contrato 

de investimento e ao seu anexo contrato de concessão de 
benefícios fiscais que passam a integrar os contratos de 
investimento e de concessão de benefícios fiscais, outor-
gados em 19 de Janeiro de 2004, a celebrar entre o Estado 
Português, representado, respectivamente, pela Agência 
para o Investimento e Comércio Externo de Portugal, 
E. P. E., e pelo Ministro de Estado e das Finanças, a Rod-
man Polyships, S. A., Sociedad Unipersonal, e a Rodman 
Lusitânia, Construção e Reparação Naval, S. A.

2 — Determinar que os originais dos aditamentos aos 
contratos referidos no número anterior fiquem arquivados 
na Agência para o Investimento e Comércio Externo de 
Portugal, E. P. E.

3 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 8 de Novembro 
de 2007. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 1504/2007
de 26 de Novembro

Pela Portaria n.º 969/99, de 30 de Outubro, alterada 
pela Portaria n.º 83/2006, de 23 de Janeiro, foi concessio-
nada à Associação de Caçadores dos Pombais a zona de 
caça associativa de Pombais (processo n.º 2198 -DGRF), 
situada no município de Marvão, válida até 30 de Outubro 
de 2007.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º, do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, manda o Governo, pelos Ministros do 
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvol-
vimento Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de 12 anos, renováveis automaticamente por um único e 
igual período, a concessão desta zona de caça, abrangendo 
vários prédios rústicos sitos nas freguesias de Beirã e Santo 
António das Areias, município de Marvão, com a área de 
1022 ha.

2.º A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza, até 
um máximo de 10  % da área total da zona de caça.

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 31 
de Outubro de 2007.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 8 de Outubro de 2007. — O Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus 
Lopes Silva, em 16 de Novembro de 2007. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1505/2007
de 26 de Novembro

Pela Portaria n.º 1155/2004, de 14 de Setembro, foi 
concessionada até 14 de Setembro de 2016 a zona de 
caça associativa de Porto de Avis de Baixo (processo 
n.º 3770 -DGRF), situada no município de Mora, conces-
sionada à Associação de Caçadores da Casa Branca.

Veio agora aquela Associação solicitar a extinção desta 
zona de caça.

Ao mesmo tempo veio a FERROCIMENTO — So-
ciedade de Construções, L.da, requerer a inclusão destes 
terrenos numa zona de caça turística.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do n.º 1 do 

artigo 50.º e na alínea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mora:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º É extinta a zona de caça associativa de Porto de Avis 

de Baixo (processo n.º 3770 -DGRF).
2.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 

de 12 anos, renovável automaticamente por um período 
de igual duração, à FERROCIMENTO — Sociedade de 




